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                                        PROJETO DE LEI Nº. 2.268                                                                                                    





DE 13 DE JANEIRO DE 2020.

Autoriza o executivo municipal a firmar contrato temporário de trabalho.
            Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal de Tavares, autorizado a contratar temporariamente com base no art. 37, Inciso IX, da CF/88 e art.195 e seguintes da Lei nº. 1.776/2014, 01 (uma) Odontólogo, com carga horária semanal de 20 horas, conseqüentemente a necessidade de contratação temporária.
            Art.2º- A remuneração será efetuada através de folha de pagamento, correndo as despesas por conta da seguinte dotação orçamentária:


   06- Sec. Mun. de Saúde e Bem Estar
            2102- Incentivo Atenção Básica do Estado

            3219-31. 90.04.99.30.- Contrato temporário demais áreas.

  Art.3º- O servidor contratado por prazo determinado perceberá remuneração idêntica à fixada para o cargo permanente do quadro de pessoal do órgão contratante, nos termos do art.198, da Lei nº. 1.776/2014 (Regime Jurídico).
             Art.4º- A contratação será de 12 (doze) meses, em caso de real necessidade administrativa.
             Art.5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAVARES, aos 13 dias do mês de janeiro de 2020.








Gardel Machado de Araújo








       Prefeito Municipal
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS





PROJETO DE LEI Nº. 2.268/20




Senhor Presidente,





Senhores Vereadores:

Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 2.268/20, o qual autoriza o Poder Executivo a firmar contratos temporários de trabalho de odontólogo, pela justificativa que passa-se a expor:
Considerando a maximização e amplitude do atendimento odontológico à população tavarense, 

Considerando ainda, o compromisso inarredável deste ente municipal com a promoção plena da saúde, em especial a saúde bucal da população, mantendo o atendimento, sem interrupção, ao restante da população.

Tal solicitação justifica-se devido à grande demanda por atendimentos odontológicos, hoje centralizada apenas em um consultório na Unidade Básica de saúde.

Com esta medida propositiva, essa administração busca otimizar a prestação deste essencial serviço público, descentralizando os atendimentos da Unidade de Saúde Central para o Posto de Saúde Izair Moreira situado na localidade de Olhos d’ Água, atendendo assim pacientes  daquela localidade e adjacências, o que por consequência reduzirá o tempo de espera dos pacientes frente a demanda maiúscula existente.

Referida contratação temporária se faz necessária em face do Regime Jurídico deste Município prever carga horário de 20 horas ao cargo de Odontólogo, a qual atualmente mostra-se insuficiente para zerar a demanda reprimida herdada. M                                              
Na certeza de contarmos com a colaboração dos Nobres Pares deste Colendo Poder Legislativo, renovo a V. Exªs. nossos protestos de apreço e elevada consideração.








Tavares, 13 de janeiro de 2020.








     Gardel Machado de Araújo








            Prefeito Municipal

